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MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial tem como objetivo a contratação de empresa de prestação de 
serviço para Limpeza Predial para o Polo de Educação Infantil Kelvin Vieira Sakai. 

1. Serviços a serem executados: 

Os serviços a serem prestados no prédio do Polo de Educação Infantil Kelvin Vieira 
Sakai com área construída de 1.063,19m², contendo 10 salas de aula, banheiros, área 
administrativa, auditório/refeitório/anexos e arredores. 

Os serviços a serem realizados serão: 

- Varrer, passar pano e tirar pó diariamente de todas as dependências e dos 
mobiliários; 

- Higienização no início e fim de cada turno das salas; 

- Todos os itens de materiais compartilhados como: 

 - Pisos, mesas, cadeiras, berços, banheiros, maçanetas, tatames, trocadores, 
cadeira de alimentação, bancadas, tapetes, tapetes sanitizantes, totens, dispenser e 
sofás. 

- 2 (duas) vezes ao dia brinquedos, colchonetes e materiais usados nas salas. 

- Preparar solução de limpeza conforme orientação do setor de nutrição. 

- Colocar os kits de higiene em toda a instituição. 

- Limpar dutos e filtros dos ar condicionados. 

- Reforçar a limpeza de todo o material quando de uso de caso suspeito. 

- Lavar carrinhos dos bebês, encerras (cercadinhos). 

- Lavar portas, vidros, azulejos, lajes, paredes, janelas, salas de aula, calçada, 
auditório/refeitório, banheiros. 

- Limpar a pracinha e higienização dos brinquedos quando do uso pelos alunos. 

- Limpar os locais quando de alguma ocorrência como vômito, urina e fezes. 

- Limpar casinha de madeira. 

- Serviço de lavanderia roupa de cama e de uso pessoal dos alunos. 
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- Dos professores (mascaras e jalecos), bem como conservação e limpeza da mesma. 

- Uso do lava jato e limpeza de vidros e tatames fora do horário de funcionamento do 
Polo. 

2. Equipamentos e materiais 

Todos equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços serão 
fornecidos pela Secretaria de Educação. 

3. Carga Horária 

Os serviços serão executados no perímetro no período diurno das 9 horas as 13 horas 
e das 15 horas as 19 horas de segunda a sexta feira. Com carga horária de 40 horas 
semanais. 

4. A equipe de trabalho deverá ter: 

02 (dois) faxineiros (as) 

5. EPI’s: 

A empresa deverá fornecer todos os EPI’s necessários para a proteção e segurança dos 
funcionários, bem como: jaqueta, calça, camiseta, botina de segurança, luvas de 
proteção, etc. 

6. O valor da prestação de serviço está incluído todos os impostos, taxas, tributos, 
salários e encargos sociais, benefícios, EPI’s, ferramentas, equipamentos, combustível, 
manutenção, depreciação, materiais, responsabilidade civil e trabalhista. 

7. Todo o material danificado pela equipe responsável pela prestação de serviço 
deverá ser restituído. 

8. Nenhuma pessoa além das responsáveis pela limpeza deverá permanecer no 
local mesmo sendo familiares das mesmas. 

 

Herval, 10 de Março de 2021 

 

Marcio Vieira Poersch 

Arquiteto e Urbanista CAU/RS A80622-6 
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